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• Seminário
Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 

determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. 

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, cele-
bridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, ali-
mentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor tende 
a associar o produto anunciado com atributos da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).
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I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garan-
tia das pessoas portadoras de deficiências;

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII – preservar florestas, a fauna e a flora;
VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX – promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII – estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito;

XIII – dispensar às microempresas e as empresas de pequeno 
porte, tratamento jurídico diferenciado,

XIV – promover e incentivar o turismo como fator de desenvol-
vimento social e econômico.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

CAPÍTULO I
DA FUNÇÃO LEGISLATIVA

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Artigo 5º - A função legislativa é exercida pela Câmara Muni-
cipal, composta de Vereadores, eleitos através do sistema propor-
cional, dentre cidadãos maiores de dezoito anos, no exercício dos 
direitos políticos, pelo voto direto e secreto.

§ 1º - Cada legislatura terá a duração de quatro anos.
§ 2º - A Câmara Municipal terá dezessete Vereadores.
§ 3º - Os Vereadores terão residência fixa e comprovada no 

Município de Ferraz de Vasconcelos.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Artigo 6º - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefei-
to, dispor sobre todas as matérias de competência do Executivo, e 
especialmente:

I – legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suple-
mentando a legislação federal e estadual;

II – legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isen-
ções, anistias fiscais e remissão de dívidas;

III – votar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, 
o orçamento anual, bem como autorizar a abertura de créditos su-
plementares e especiais;

IV – deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de créditos, bem como a forma e os meios de pagamen-
to, salvo com suas entidades descentralizadas;

V – autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VI – autorizar a concessão de serviços públicos;
VII – autorizar, quanto aos bens municipais imóveis:
a) o seu uso, mediante a concessão administrativa ou de direito 

real;
b) a sua alienação;
VIII – autorizar a aquisição de bens imóveis salvo quando se 

tratar de doação sem encargos;
IX – dispor sobre a criação, organização e supressão de distri-

tos, mediante prévia consulta plebiscitária;
X – criar, transformar e extinguir cargos, empregos e funções na 

administração direta, autarquias e fundações públicas, assim como 
fixar os respectivos vencimentos;

XI – criar, dar estrutura e atribuições às Secretarias e órgãos da 
administração municipal;

XII – aprovar o Plano Diretor;
XIII – dispor, a qualquer título, no todo ou em parte, de ações 

ou capital que tenha subscrito, adquirido, realizado ou aumentado;
XIV – autorizar ou aprovar convênios, acordos ou contratos de 

que resultem para o Município, encargos não previstos em lei orça-
mentária;

XV – delimitar o perímetro urbano;
Artigo 7º - Compete a Câmara Municipal, privativamente, as 

seguintes atribuições entre outras:
I – eleger sua Mesa;
II – elaborar o Regimento Interno;
III – organizar os serviços administrativos internos e prover os 

cargos respectivos, transformá-los ou extinguí-los, bem como fixar 
as respectivas remunerações, observados os parâmetros estabele-
cidos na lei de diretrizes orçamentárias;

IV – dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito eleitos, conhecer de 
suas renúncias e afastá-los definitivamente do exercício dos cargos;

V – conceder licença aos Vereadores, ao Prefeito e ao Vice-Pre-
feito para afastamento do cargo;

VI – conceder licença ao Prefeito para ausentar-se do Municí-
pio por mais de quinze dias;

VII – fixar de uma para outra legislatura, antes das eleições:
a) subsídios do Prefeito e do VicePrefeito;
b) subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara, e
c) subsídios dos Secretários Municipais.
VIII – tomar e julgar, anualmente, as contas prestadas pela 

Mesa da Câmara Municipal e pelo Prefeito e apreciar o relatório 
sobre a execução dos planos de governo;

IX – fiscalizar, controlar e sustar, pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros, os atos normativos do Poder Executivo que exor-
bitem do poder regulamentar, inclusive da administração indireta;

X – convocar os Secretários Municipais, para prestar informa-
ções pessoalmente sobre assuntos previamente determinados, no 
prazo máximo de quinze dias, o não atendimento no prazo fixado, 
importará em crime de responsabilidade, o mesmo ocorrendo com 
informações falsas.

XI – requisitar informações dos Secretários Municipais sobre 
assunto relacionado com a Pasta, cujo atendimento deverá ser feito 
no prazo de trinta dias.

XII – declarar a perda do mandato do Prefeito;
XIII – autorizar referendo e convocar plebiscito, na forma da 

Lei;
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XIV – zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa do Executivo;

XV – criar comissões especiais de inquérito sobre fato deter-
minado que se inclua na competência municipal, e por prazo certo, 
sempre que o requerer, pelo menos, um terço de seus membros;

XVI – solicitar ao Prefeito, na forma do Regimento Interno, in-
formações sobre atos de sua competência privativa, que serão pres-
tadas no prazo máximo de quinze dias, importando sua recusa, re-
tardamento sem motivo justificado ou informações falsas em crime 
de responsabilidade;

XVII – julgar, em escrutínio secreto, os Vereadores, o Prefeito e 
o Vice-Prefeito;

XVIII – conceder título de cidadão honorário a pessoas que 
reconhecidamente tenham prestado serviços ao Município, desde 
que o Decreto Legislativo, aprovado pelo voto de no mínimo, dois 
terços de seus membros;

XIX – dar denominação ou alterar a denominação de próprios, 
vias e logradouros públicos, sendo vedado emprego de nome de 
pessoas vivas;

Parágrafo único – A Câmara Municipal delibera, mediante Re-
solução, sobre assuntos de sua economia interna e nos demais ca-
sos de sua competência, por meio de Decreto Legislativo.

SEÇÃO III
DOS VEREADORES

SUBSEÇÃO I
DA POSSE

Artigo 8º - No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1º de 
janeiro, às dez horas, em sessão solene de instalação, independen-
temente de número, os Vereadores, sob a Presidência do mais vo-
tado dentre os presentes, prestarão compromisso e tomarão posse.

§ 1º - O Vereador que não tomar posse, na sessão prevista nes-
te artigo, deverá fazê-lo no prazo de quinze dias, salvo motivo justo 
aceito pela Câmara.

§ 2º - No ato da posse os Vereadores deverão desincompati-
bilizar-se na mesma ocasião, bem assim ao término do mandato 
fazer declaração de bens, juntando ainda a declaração do Imposto 
de Renda, do exercício imediatamente anterior.

SEÇÃO II
DA REMUNERAÇÃO

Artigo 9º - Os Vereadores farão jus a subsídios mensais, fixados 
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, no final da legislatura para 
vigorar  na que lhe é subseqüente, observados os limites estabeleci-
dos pela Constituição Federal.

§ 1º - Os subsídios serão fixados antes das eleições e não deve-
rá ser inferior ao maior padrão ou referência de vencimento pago a 
servidor do Município, que conte no mínimo com um ano de efetivo 
exercício no cargo ou função.

§ 2º - No caso de o subsídio tornar-se inferior ao valor da refe-
rência ou padrão pago ao servidor, esta será adequada nos termos 
do artigo anterior.

SUBSEÇÃO III
DA LICENÇA

Artigo 10 – O Vereador poderá licenciar-se somente:

I – para desempenhar missão de caráter transitório;
II – por moléstia devidamente comprovada ou no período de 

gestante;
III – para tratar de assuntos de interesse particular, por prazo 

determinado, podendo reassumir o exercício de seu mandato antes 
do término previsto, mediante comunicação dirigida ao Presidente 
da Câmara.

IV – por sete dias consecutivos em caso de falecimento de côn-
juge, companheiro, pais, filhos, enteados menores sob a guarda e 
irmãos.

§ 1º - A licença depende de requerimento fundamentado e 
aprovação do Plenário, na primeira sessão após seu recebimento.

§ 2º - O Vereador licenciado nos termos dos incisos I e II, re-
ceberá seus subsídios integrais, no caso previsto no inciso III, nada 
recebe.

SUBSEÇÃO IV
DA INVIOLABILIDADE

Artigo 11 – Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas 
opiniões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscri-
ção do Município.

SUBSEÇÃO V
DAS PROIBIÇÕES E INCOMPATIBILIDADES

Artigo 12 – O Vereador não poderá:
I – desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito pú-

blico, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviço público, salvo quando obedeça 
a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
incluindo os de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades cons-
tantes da alínea anterior, salvo no caso do artigo 133,II;

II – desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 

de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito pú-
blico, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum”, 
nas entidades referidas na alínea “a” do inciso I;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere a alínea “a”, inciso I.

SUBSEÇÃO VI
DA PERDA DO MANDATO

Artigo 13 – Perderá o mandato o Vereador:
I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II – cujo procedimento for declarado incompatível com o deco-

ro parlamentar;
III – que deixar de comparecer sem que esteja licenciado ou 

autorizado pela Câmara em missão fora do Município ou ainda, por 
motivo de doença devidamente comprovada, a 1/3 (um terço) ou 
mais das sessões da Câmara, exceto as solenes, realizadas dentro 
do ano legislativo.

IV – que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V – quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;
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Clareza Precisão

Para a obtenção de clareza, sugere-se: 
a) utilizar palavras e expressões simples, em 
seu sentido comum, salvo quando o texto 
versar sobre assunto técnico, hipótese em 

que se utilizará nomenclatura própria da área; 
b) usar frases curtas, bem estruturadas; apre-

sentar as orações na ordem direta e evitar 
intercalações excessivas. Em certas ocasiões, 
para evitar ambiguidade, sugere-se a adoção 

da ordem inversa da oração; 
c) buscar a uniformidade do tempo verbal em 

todo o texto; 
d) não utilizar regionalismos e neologismos; 

e) pontuar adequadamente o texto; 
f) explicitar o significado da sigla na primeira 

referência a ela; e 
g) utilizar palavras e expressões em outro 
idioma apenas quando indispensáveis, em 
razão de serem designações ou expressões 

de uso já consagrado ou de não terem exata 
tradução. Nesse caso, grafe-as em itálico.

O atributo da preci-
são complementa a 
clareza e caracteriza-

-se por: 
a) articulação da lin-
guagem comum ou 
técnica para a per-
feita compreensão 

da ideia veiculada no 
texto; 

b) manifestação 
do pensamento 

ou da ideia com as 
mesmas palavras, 

evitando o emprego 
de sinonímia com 

propósito meramen-
te estilístico; e 

c) escolha de expres-
são ou palavra que 
não confira duplo 
sentido ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se deseja 
abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir isso, é funda-
mental que o redator saiba de antemão qual é a ideia principal e quais 
são as secundárias. A objetividade conduz o leitor ao contato mais direto 
com o assunto e com as informações, sem subterfúgios, sem excessos de 
palavras e de ideias. É errado supor que a objetividade suprime a delica-
deza de expressão ou torna o texto rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de informações 
com o mínimo de palavras. Não se deve de forma alguma entendê-la 
como economia de pensamento, isto é, não se deve eliminar passagens 
substanciais do texto com o único objetivo de reduzi-lo em tamanho. 
Trata-se, exclusivamente, de excluir palavras inúteis, redundâncias e pas-
sagens que nada acrescentem ao que já foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atributos 
favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elementos de um 
texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência quando se lê um 
texto e se verifica que as palavras, as frases e os parágrafos estão en-
trelaçados, dando continuidade uns aos outros. Alguns mecanismos que 
estabelecem a coesão e a coerência de um texto são: 

• Referência (termos que se relacionam a outros necessários à sua 
interpretação);

• Substituição (colocação de um item lexical no lugar de outro ou no 
lugar de uma oração);

• Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
• Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, períodos ou 

parágrafos).
A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço público 

e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. Sendo assim, 
os assuntos objetos dos expedientes oficiais não devem ser tratados de 
outra forma que não a estritamente impessoal.

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, isto é, 
obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto para as comunica-
ções feitas em meio eletrônico, quanto para os eventuais documentos 
impressos. Recomendações: 

• A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra a sua 
simplicidade; 

• O uso do padrão culto não significa empregar a língua de modo 
rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo literário; 

• A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na redação de 
um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com 
agentes públicos federais é “senhor”, independentemente do nível hie-
rárquico, da natureza do cargo ou da função ou da ocasião.

Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino e 
para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
V - ilustre ou ilustríssimo; 
VI - digno ou digníssimo; e 
VII - respeitável. 

Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos pronomes de 
tratamento, mediante invocação de normas especiais referentes ao car-
go ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo modo. Ademais, é 
vedado negar a realização de ato administrativo ou admoestar o inter-
locutor nos autos do expediente caso haja erro na forma de tratamento 
empregada.

O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes públicos fe-
derais não conterá pronome de tratamento ou o nome do agente públi-
co. Poderão constar o pronome de tratamento e o nome do destinatário 
nas hipóteses de: 

I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor da administra-
ção ser insuficiente para a identificação do destinatário; ou 

II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público espe-
cífico.

Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de expedientes 
que se diferenciavam antes pela finalidade do que pela forma: o ofício, 
o aviso e o memorando. Com o objetivo de uniformizá-los, deve-se ado-
tar nomenclatura e diagramação únicas, que sigam o que chamamos de 
padrão ofício.

Consistem em partes do documento no padrão ofício:
• Cabeçalho: O cabeçalho é utilizado apenas na primeira página do 

documento, centralizado na área determinada pela formatação. No ca-
beçalho deve constar o Brasão de Armas da República no topo da página; 
nome do órgão principal; nomes dos órgãos secundários, quando neces-
sários, da maior para a menor hierarquia; espaçamento entrelinhas sim-
ples (1,0). Os dados do órgão, tais como endereço, telefone, endereço de 
correspondência eletrônica, sítio eletrônico oficial da instituição, podem 
ser informados no rodapé do documento, centralizados.
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• Identificação do expediente: 
a) nome do documento: tipo de expediente por extenso, com todas 

as letras maiúsculas; 
b) indicação de numeração: abreviatura da palavra “número”, pa-

dronizada como Nº; 
c) informações do documento: número, ano (com quatro dígitos) e 

siglas usuais do setor que expede o documento, da menor para a maior 
hierarquia, separados por barra (/); 

d) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Local e data: 
a) composição: local e data do documento; 
b) informação de local: nome da cidade onde foi expedido o docu-

mento, seguido de vírgula. Não se deve utilizar a sigla da unidade da fe-
deração depois do nome da cidade; 

c) dia do mês: em numeração ordinal se for o primeiro dia do mês e 
em numeração cardinal para os demais dias do mês. Não se deve utilizar 
zero à esquerda do número que indica o dia do mês; 

d) nome do mês: deve ser escrito com inicial minúscula; 
e) pontuação: coloca-se ponto-final depois da data; 
f) alinhamento: o texto da data deve ser alinhado à margem direita 

da página.

• Endereçamento: O endereçamento é a parte do documento que 
informa quem receberá o expediente. Nele deverão constar :

a) vocativo;
b) nome: nome do destinatário do expediente; 
c) cargo: cargo do destinatário do expediente; 
d) endereço: endereço postal de quem receberá o expediente, divi-

dido em duas linhas: primeira linha: informação de localidade/logradou-
ro do destinatário ou, no caso de ofício ao mesmo órgão, informação do 
setor; segunda linha: CEP e cidade/unidade da federação, separados por 
espaço simples. Na separação entre cidade e unidade da federação pode 
ser substituída a barra pelo ponto ou pelo travessão. No caso de ofício 
ao mesmo órgão, não é obrigatória a informação do CEP, podendo ficar 
apenas a informação da cidade/unidade da federação; 

e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Assunto: O assunto deve dar uma ideia geral do que trata o do-
cumento, de forma sucinta. Ele deve ser grafado da seguinte maneira: 

a) título: a palavra Assunto deve anteceder a frase que define o con-
teúdo do documento, seguida de dois-pontos; 

b) descrição do assunto: a frase que descreve o conteúdo do docu-
mento deve ser escrita com inicial maiúscula, não se deve utilizar verbos 
e sugere-se utilizar de quatro a cinco palavras; 

c) destaque: todo o texto referente ao assunto, inclusive o título, 
deve ser destacado em negrito; 

d) pontuação: coloca-se ponto-final depois do assunto; 
e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Texto:

Nos casos em que não seja 
usado para encaminhamento 
de documentos, o expediente 
deve conter a seguinte estru-

tura:

Quando forem usados para en-
caminhamento de documen-
tos, a estrutura é modificada:

a) introdução: em que é apre-
sentado o objetivo da comuni-
cação. Evite o uso das formas: 

Tenho a honra de, Tenho o 
prazer de, Cumpre-me infor-
mar que. Prefira empregar a 

forma direta: Informo, Solicito, 
Comunico; 

b) desenvolvimento: em que o 
assunto é detalhado; se o tex-
to contiver mais de uma ideia 
sobre o assunto, elas devem 
ser tratadas em parágrafos 

distintos, o que confere maior 
clareza à exposição; e 

c) conclusão: em que é afirma-
da a posição sobre o assunto.

a) introdução: deve iniciar com 
referência ao expediente que 
solicitou o encaminhamento. 
Se a remessa do documento 

não tiver sido solicitada, deve 
iniciar com a informação do 
motivo da comunicação, que 

é encaminhar, indicando a 
seguir os dados completos 

do documento encaminhado 
(tipo, data, origem ou signatá-
rio e assunto de que se trata) 
e a razão pela qual está sendo 

encaminhado; 
b) desenvolvimento: se o autor 
da comunicação desejar fazer 
algum comentário a respeito 

do documento que encaminha, 
poderá acrescentar parágrafos 

de desenvolvimento. Caso 
contrário, não há parágrafos 

de desenvolvimento em expe-
diente usado para encaminha-

mento de documentos.

Em qualquer uma das duas estruturas, o texto do documento deve 
ser formatado da seguinte maneira: 

a) alinhamento: justificado; 
b) espaçamento entre linhas: simples; 
c) parágrafos: espaçamento entre parágrafos: de 6 pontos após cada 

parágrafo; recuo de parágrafo: 2,5 cm de distância da margem esquerda; 
numeração dos parágrafos: apenas quando o documento tiver três ou 
mais parágrafos, desde o primeiro parágrafo. Não se numeram o voca-
tivo e o fecho; 

d) fonte: Calibri ou Carlito; corpo do texto: tamanho 12 pontos; 
citações recuadas: tamanho 11 pontos; notas de Rodapé: tamanho 10 
pontos.

e) símbolos: para símbolos não existentes nas fontes indicadas, po-
de-se utilizar as fontes Symbol e Wingdings. 

• Fechos para comunicações: O fecho das comunicações oficiais 
objetiva, além da finalidade óbvia de arrematar o texto, saudar o des-
tinatário. 

a) Para autoridades de hierarquia superior a do remetente, inclusive 
o Presidente da República: Respeitosamente, 

b) Para autoridades de mesma hierarquia, de hierarquia inferior ou 
demais casos: Atenciosamente,

• Identificação do signatário: Excluídas as comunicações assi-
nadas pelo Presidente da República, todas as demais comunicações 
oficiais devem informar o signatário segundo o padrão: 

a) nome: nome da autoridade que as expede, grafado em letras 
maiúsculas, sem negrito. Não se usa linha acima do nome do signatário; 


